
de llhn Compri
Estâncio Balneária

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

AvISo DE LICITACÃo
CONVITE N" 013/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA. entidade pública. inscrita no
C.N.P.J./M.F. sob o no 64.013.8721000lr-07. com sede na Avenida Beira Mar, n. 1 1.000 -
Balneário Meu Recanto. neste Município de Ilha Comprida, Estado de São paulo, torna público,
para conhecimento dos interessados. que fará realizar a licitação na modalidade "coNVITE". do
tipo Menor Preço, objetivando a contratação de empresa para a realização de serviços de
cobertura aerofotogramétrica em escala l:20000 e geração de ortofotos digitais na escala de
l:5000 da área urbana medindo 18.800.00 hectares, neste Município de Ilha comprida, Estado tle
São Paulo. o recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e proposta de preços dar-se-á
no dia 27 de Fevereiro de 2012, às 10:00 horas, na Sala do Setor de compras dá prefeitura
Muricipal de llha comprida. no endereço acima e as informações serão prestadas pelo fone
(Oxxl3) 3842.7000 e fax (OXXl3) 3842.1t41, nos horários das 09:00 às l1:00 e das t4:00 às
17:00 horas de segunda a sexta feira, até 02 dias úteis anteriores à realização do certame
licitatório.

A presente licitação será regida pela Lei N" 8.666. de 2l dejunho de 1993 com suas
alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

I - DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para a realização de servi sde
cobefiura aerofotogramétri ca em escala l:20000 e geração de ortofotos digitais na e la de
I :5000 da área urbana medindo 18.800,00 hectares. neste Municí pio de Ilha Comprida. Estado de
São Paulo, consistindo na execução dos serviços mencionados no Memorial Descritivo etr't anexo.

Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância aos projetos. às No

í2

e
especificações técnicas fornecidas e em conformidade com as condições do Edital e da pr 1a

os envelopes DocUMENTAÇÃo e pRoposrA deverão ser entregues no Departamento
Compras na Avenida Beira Mar, no I 1.000, neste Município de Ilha compriàa, até às 0ô:30 horas
do dia 27 de Fevereiro de 2012, iniciando-se a abertura dos envelopes bocuMENTAÇÃo. no
mesmo dia e local, às I 0:00 horas.

II .DIAEHORA

Iu-IIABILITÂEÁO

Para habilitação os concorrentes deverão aprese
em original, reprodução autenticada ou publicação da
fechado e lacrado tendo na sua parte externa escrito:
a) Identificação e endereço da concorrente;
b) Denominação da Licitação;
c) Objeto da Lic itação;

ntar os documentos a seguir
imprensa oficial, dentro de

rel os.
env ope
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3.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual ou contrato social:
3.1.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNpJ);

. . 1.1.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduar e Municipar do
domicílio ou sede do licitante, na forma da Lei;

^ 3.1'4 - Prova de reguraridade à Seguridade Sociar e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço' demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei.

3.1.5 - Declaração de que assume inteira e completa iesponsabiridade pera perfeita
execução da obra, e que tem preno coúecimento do local, iondiçoei de acesso, fornecimento de
material, mão de obra e regime pluviométrico;

- .. . 
3.1.6 - Declaração expressa de que a empresa aceita todas as condições contidas neste

Edital;

..^3.17 ' lndicação do responsáver ou responsáveis que assinarão o Termo de contrato, com a
qualiÍicação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa e, se procurador o instrumento de
mandato;

Pre itura Municipal de llha Com rid
Estoncia Balneária

d) Envelope n" 01 (um) Documentos

3.1 - HABTLTTAÇÃO JURÍDICA

IY-:PROBO§IA

As propostas deverão ser apresentadas em envelopes fechados e lacrados, tendo na
parte extema escrito:
a) Identificação e endereço da concorrente;
b) Denominação da Licitação;
c) Objeto da Licitação;
d) Envelope no 02 ldois; proposta.

4,1 - Da proposta deverâo constar com clareza e sem rasura os seguintes elementos:

uit

4,I.l - Nome e qualificação completa da empresa proponenre;

. 4.1.2 - Carta proposta contendo o custo totai dos serviços, praz
de acordo com o estabelecido no Edital;

o para execução e validade,

V - DOS TRABALHOS DA

5.1. No dia e hora determinados a Comissão de Licitação iniciará os se
cabendo ao Presidente ria comissão declarar a abertura e indicar r.r servidor para el rar a ata.

5.1.1 - Nos envelopes de Documentação e proposta serão colhidas assin uras de to
presentes, antes da abertura dos mesmos:

4.1.3 - Orçamento contendo quantidades, preços unitários e total;
4'l'4 - No montante proposto pela concorrente deverão estar incluídos todos os custos

operacionais e administrativos de sua atividade e os tributos que eventualmente se façam devidos;
4.1.5 - os elementos que formam a proposta deverãó ser datados, rubricados e assinados

sem emendas, rasuras entrelinhas ou ressalvas;
4.1.6 - Validade da proposta: Até 60 (sessenta) dias.

Avenida Beiru Mu\ n" I1.000, Buln. Meu Recanto _ ILHA COIILpRtDA/SP _
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5.1.2 - O Presidente iniciará a abeftura dos envelopes de n" 0l - Documentos e verificará
se foram cumpridas as exigências da Lei e do Edital;

5,1,3 - A Comissão Julgadora apreciará na hora qualquer impugnação apresentada;
5.1,4 - A Comissão desclassificará qualquer participante que não tenha preenchido os

requisitos legais quanto à Documentação, ato em que o Presidente fará constar da Ata e devolverá
ao representante legal da empresa participante da licitação, o Envelope no 02;

5.1,5 - A firma não habilitada, não terá seu Envelope no 02 - proposta aberto, sendo o
mesmo devolvido ao seu representante;

5.1.6 - Findos os trabalhos a comissão lavrará uma ata constando todos os dados
necessários, nomes dos participantes, representantes, ocorrências e manifestações durante a
reun ião;

5.1.7 - São proibidos adendos ou complementos às propostas apresentadast
5.1'8 - O Presidente da Comissão recolherá todos os documentos e os anexará ao processo

de Licitação, colhendo antes a rubrica dos participantes em tais documentos.

VI . JULGAMENTO DAS PR

6.1.-.A Comissão de Licitação j ulgará as propostas apresentadas que seÉo classificadas pelo valor
obtido através da aplicação dos preços unitários, classificando-ie em primeiro lugar a empresa
cuja proposta for a de menor valor total;
6.2 - A classificação das propostas será efetuada na ordem crescente dos valores apresentados;
6.3 Na hipótese da ocorrência de empate entre duas ou mais propostas e após obedecido
disposto no parágrafo 20 do Artigo 3", da Lei Federal no g.666/93.o desempate será feito por m

e sorteio, em dia e hora previamente comunicado aos habilitados;

L

d

6.4.- Para efeito desta Licitação o preço total estimado pela prefeitura é de R$ I 50.000,00 (c
e cinquenta mil reais).
6.5 - caso a proponente primeira corocada, com o menor preço, seja descrassificada, será cha
a segunda colocada e assim sucessivamenle;
6,6 - Serão desclassificadas as propostas que:

6,6.1 - Não obedeçam às exigências do Edital ou da Legislação Aplicável;
6.6.2 - Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades àapazes de prejudicar

julgamento;
6.6.3 - A comissão Julgadora, após análise e em parecer fundamentado, apresentará

relatório ao senhor Preleito para homologação ou anulação, conlorme o caso;
6.6.4 - Em parecer devidamente fundamentâdo a Comissão poderá desclassificar qualquer

concorrente ou propor ao senhor Prefeito a anulação da Licitagão;
6.6.5 - Ern caso de anuração da Licitação os participantes receberão de volta a

documentação apresentada, mediante requerimento.

VII . DOS RECURSOS A

7.1 - Serão admitidos os recursos constantes da Lei Federal no g.666193, Artigo 109 e os prazos
serão contados conforme Artigo I l0 da mesma Lei;
7_.2 - o pyzo para impugnação deste Editar é o constante do parágrafo lo. do ArÍigo 4r. da Lei
Federal no 8.666/93:
7.3 - Eventuais irnpugnaçÕes deverã
8666/91 e suas alterações posteriores:

Avenitur Beira Mar, n' I1.000, Baln. Meu Recqnro _ ILITA COMpRIDA/Sp
E-mail : j u r id ic o(gj I haco mpri da,sp. gov. b r
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7.4 - As impugnações serãojulgadas pela Comissão de Licitação, com recurso ao Senhor Prefeito.
7.5.- Em havendo desistência expressa de qualquer interposição de recursos devidamente
consignada em ata por parte das proponentes. poderá a Municipalidade. suspender o prazo,
procedendo com a Homologação e Adjudicação de imediato à proponente declarada vencedora.

VIII - DOS PI{},COS E

8.1 - A execução destes serviços obedecerá o regime de preço global.
8.2 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de doze meses conforme
determinação contida na lei 8.880 de 27/05194, ou outro diploma legal que vier sucedê-la. Após
este prazo os preços poderão ser reajustados pelos índices gerais fomecidos pelo Governo Federal,
sendo o IPC-FGV.
8.3 - Os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitação, constam da Dotaçào
Orçamentária - Ficha no _.

IX - I)O F,\TLiRA}I E\'I'O

9.1 - As Medições serão realizadas pela empresa CONTRATADA ao final de cada etapa, e serào
previamente conferidas, revisadas e vistadas pela Divisão Técnica de Engenharia. ou Engenheiro
designado para recebimento dos serviços, fazendo parte integrante da fatura.
9.2 - Os pagamentos das faturas conferidas pela Divisão Técnica de Engenharia, ficarào
condicionados, a aceitação pela Equipe Técnica da CONTRATANTE.

X . EXF.CUCAO DOS SER

l0.l - O prazo para execução dos serviços será de até 120 (Cento e vinte) dias corridos, a

data de assinatura do instrumento de contrato.
10,2 - O Termo de Contrato deverá ser assinado em até 05 (cinco) dias após a da

homologação pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal;
10.3 - A licitante vencedora deverá iniciar os serviços nos primeiros l5 (quinze) dias ap

assinatura do Termo de Contrato:

XI.,DALPENÁtIDADU§

1l.l - Multas:
tl.l.l - Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93, serào

estipuladas as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas

cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos

serviços ou no término das etapas previstas no cronograma-fisico.

XII . DO CONTRATO

l2.l - Assinatura;
12.1.1 - A firma vencedora será notificada para a assinatura do contrat

(dez) dias corridos, a contar do recebimento da notificação:

Avenida Beira MaL n" 11.000, Baln. Meu RecanÍo - ILHA COMPRIDA/SP
E-mai I : j uridicd@)l h a co mp ri d o. sp. gov. br
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XIII - CONDICÓES DE

l3.l - Após a conclusão dos serviços, os serviços serão recebidos:

a) Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento provisório, assinado

pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços;

b) DeÍinitivamente: pela Divisão Técnica de Engenharia, mediante termo definitivo, assinado

pelas partes, após deconido o prazo de observação de 60 (sessenta) dias, que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais.
13.2 - Durante o período de observação a contratada ficará obrigada, a refazer a sua custa, as

substituições e reparações reclamadas em conseqüência de vícios porventura existentes, até que se

lavre o termo de recebimento definitivo, sempre sem prejuÍzo da responsabilidade civil pela

solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfleita execução do contrato, dentro

dos limites estabelecidos pela lei, a que fica sujeita a empresa.

XIV - OBSERVACOES F

14.l - Qualquer informação necessária será prestada pelo Departamento de Compras, junto a

Comissão de Licitação até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura das propostas, no horário de

expediente da Prefeitura;
14.2 - Para esta Licitação é proibido consórcios ou qualquer tipo de agrupamento de firmas

empreiteiras constituídas para participar deste Convite;
14.3 - Antes da entrega da proposta deverá a emp e desej âr concoÍTer. verificar se todos o

documentos estão devidamente rubricados e ass

14.7 - Integram o presente Edital os seguintes

Anexo I) Minuta do Contrato;
Anexo II) Memorial Descritivo.

Ilha Comprida, 2012.

DÉCIO

r
1

to
\.ENTURA
unicipal

Avenida Beira MaL n' I1,000, Baln. Meu RecanÍo - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-mail : i ur id ic tt@il h aco mp rida. sp. gov. br
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TERMO DE CONTRATO, PARA EXECUÇAO
DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA E A
EMPRESA

, com Inscrição Estadual no

niI
neste ato representada por
empresa. portador da Cédula de Identidade RC n"

, no Município de

sediada

nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na

CPF/MF sob o no doravante denominada s imple smente

CONTRATADA, por força do resultado do Edital de Licitação - Convite n" 0l3lz0lZ, tem entre

sijusto e acordado o seguinte:

CLI,U§ULAINO_QEIEIO

l.t.- Através do Edital de Licitação Convite n' 01312012, a CONTRATADA f
julgada vencedora e se obriga, por meio do presente instrumento, a fornecer e instalar no local

ser indicado pela CONTRATANTE, a execução dos serviços técnicos de cobertu

aerofotogramétrica em escala l:20000 e geração de ortofotos digitais na escala de l:5000 da á

urbana medindo 18.800,00 hectares, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paul

consistindo na execução dos serviços mencionados no Memorial Descritivo.

1.2,- Caberá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais. equipamentos

e mão-de-obra necessários à perfeita execução dos serviços elencados.

CLÁUSULA II - DA EXE

2.1,- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global. de

acordo com a proposta de preços da CONTRATADA constante do Convite no ()l|312012.

2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de até 120 (cento e

vinte) dias, contados da data de assinatura do Termo de Contrato pelas partes.

C]..ÁU§ILA-III_:NO.ERECO

Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANT gar

e rnscnto no

3.1.-
CONTRATADA o preço global de R$ _ , conforme Proposta Preços da

CONTRATADA, que faz parte integrante do presente instrumento

Avenida Beira Mtr, n' t 1.000, Baln. Meu Recanto - ILIa COMPRIDA,/SP -

lta(rÍto no fl!.

qnB,M

a

a

E-mail : j uridico(@il h acompri da.sp. gov. b r
I1925-000

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J./M.F n" 64.013.87210001-07, sediada na Av.
Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de Sâo

Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO JOSE VENTURA,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa

. inscrita no C.N.P.J.,A4.F sob o no

--z
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CLÁUSULA IV - Do PAG

4.1.- As Medições serão realizadas pela empresa CONTRATADA ao final de cada
etapa, e serão previamente conferidas, revisadas e vistadas pela Divisão Técnica de Engenharia,
ou Engenheiro designado para recebimento dos serviços, fazendo parte integrante da fatura.
4,2,- A Medição elaborada, após a sua aceitação, será enviada ao Departamento de
Contabilidade Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho.
para posterior pagamento.
4,3.- Os pagamentos das faturas conferidas pela Divisão Técnica de Engenharia,
ficarão condicionados, a aceitação pela Equipe Técnica da CONTRATANTE.

CLÁUSUT,AV-DOREAru

6,1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data de assinatura do Termo de Contrato, pelas paftes.

üÁusUI.À vrr - nAs o

7,1.- A CONTRATADA assume integral respon sab ilidade por todo o equipamento
material necessário à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados, inclusi
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham
incidir sobre o objeto do presente contrato.
Parágrafo Unico: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encarg
estabelecidos nesta cláusula - ltem 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade
seu pagamentô, nem poderá onerar o objeto deste contrato.
7,2.- A CONTRATADA é obrigada a reparar. corrigir, remover. reconstruir ou
substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.
7.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, nào
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a eventual fiscalização e acompanhamento exercido
pelo representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula nona - item 8. l.
7,4.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo

ffi;;utlOuat 
de seu Preoosto'

Aveniút Beira MaL n' 11.000, Baln. Meu RecanÍo - ILHA COMPRIDA/SP - CEP:

tlr.

rul]
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E- mail : j urfuli co@j I hac o mpri da. sp.gov. br
11925-000

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze)
meses, conforme determinação contida na Lei n'8.880, de 27.05.1994, ou outro diploma legal que
vier a complementá-la, alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo! o mesmo poderá ser reajustado
pela variação dos lndices Oficiais, do IPC - FGV, fornecidos pelo Govemo Federal.

CIÁUSULA VI . DO PRAZO

á
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8.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, sendo o Senhor Pérsio Alves de
Almeida.
8,2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, sâo
provenientes do Orçamento Vigente, estando alocados na dotação n'- Ficha n'

CúUSULA Ix - DAS PEN

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contralo. a

CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n" 8666/93. estará
sujeita as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas
cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos
serviços ou término das etapas previstas no cronograma-físico.
9.2,- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas
para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.
9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666, de junho de 1993.

CLÁUSULAX-DOCASO

10,1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisâo, com
conseqüências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 2l dejunho
1993.
10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93, observado o disposto no aftigo 79
mencionada Lei.

CLÁUSULA XI . DO REC

12.1.- Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, a
o seu término.
12.2.- 0 Termo de Recebimento Provisório será lavrado pelo responsável da
CONTRATANTE e autuado em processo administrativo.
12,3,- Após o recebimento, a CONTRATANTE, através do seu representante.
verificará se os serviços estão em perfeita conformidade com o projeto apresentado.
12,4- O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado pelo responsável da
CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento provisório ou
da notificação da CONTRATANTE pela CONTRATADA, informando que promoveu os reparos
por ele solicitados, em virtude de desconformidade dos serviços com projeto original.

13.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite no

bem como a proposta de preços da CONTRATADA.
/20t2,

t

Avenida Beira Mor, n' 11,000, B n. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA,/SP - CEP:
E-ma i I : j urid ictx@jl h acomp rid a. sp. gov. b r
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ELÁUSULA XIII - DA LE

14,1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei n" 8.666, de 2l dejunho
de 1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive. aos casos omissos.

15.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de R$

CL.{USULA XV - DO FORO Dl1 ELEICÁO

16.1.- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas
deste contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias, na
presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

Ilha Comprida, de de 2012.

DÉCIO JOSE VENTURA
Prefeito Municipal

Contrâtâdâ

TESTEMI]NHAS:

Ç
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ANEXO II
MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: Contratação de empresa para a realização de serviços de cobertura
aerofotogramétrica em escala 1:20000 e geração de ortofotos digitais na escala

de 1:5000 da área urbana metlindo 18.800,00 hectares, neste Município de Ilha

Comprida, Estado de São Paulo'

Procedime4los:

Deverão ser realizados os seguintes trabalhos:

l.l Aquisição de ortofotos digitais coloridas na escala l:5.000 em área de 18.800.00

Estancia Balneária

Sistema Geodésico Brasileiro, e em SAD 69.

1.3 As imagens aerofotogramétricas terão seus parâmetros de orientação determina

ortoimagens d igitais seguirá as seguintes especifi cações:

/ A partir dos vôos digitais, serão elaboradas ortoimagens, na escala de representação

hectares e cobertura aerofotogramétrica na escala 1.20.000 na mesma área'

1.2 Apoio de campà suplementar fotogramétrico (GCp - Ground control Poin

Visando á elatoração de aeiotriangulação. Todos os pontos serão determinados tomando-se co

injunção a RBMC - Rede Brasileira de Monitoramento Continuo, por meio de rastreamento

sàtélite GpS com o emprego de receptores de dupla freqüência. Esses pontos terão s

coordenadas aiustadas e àpresentadas em UTM e no referencial geodésico SIRCAS 2000

P?octrso no fl§.

xúlô ReÂ

ts).
mo
de

uas

d

d

pelo processo de aerotriangulação.'1.4 ' A geração de ortofotos coloridas terá sua ortogonalização das imagens digitais c

GDS de 40 
""rtín-I"tro, 

em área de I 88 km2, em escala de I :5.000, serão executadas em estaç

fotogramétricas digitais, utilizando software especializados. O processo de obtenção

I :5000 (GSD 40 cm), enquadradas no Sistema Cartográfico;
,/ o modelo digital do terTeno _ DTM, será obtido através de restituiçào

estereofotogramétrica de algumas feições de quebra de linha.
./ Oprocesso dã obtençao das ortoimagens, a mosaicagem e o tratamento de contraste

e brilho deverão ser executados em sistema fotogramétricos, com a utilização de programas

específicos.
,/ Na geração das ortoimagens deverão ser obsgrvados o recorte por folha com

margem maior quJo limite da mesma de modo que a folha seja retangular com linhas e colunas

paralelasás quadriculas.',/ 
O sistema de coordenadas devera ser UTM, e no formato das ortoimagens digitais

será o TIFF
Nas emendas das folhas de ortoimagens digitais serão aceitas di

radiométricas, desde que provocadas por diferenças de incidência solar no mesmo pon

1.5 Os produtos finais deverão ser entregues nas seguintes especificações:

Avenith Beira MaL n' 11.000, Baln, Meu RecanÍo - ILHA COMPRIDA,TSP - CEP:

E-mail : i uri dictt@il haco mp ri da. sp. gov' br
192 5-000

Prekitura Municipal de llha Comprida



Prefeitura Munici al de llha Com rl
Estância Balneária

r' 0l coleção de iotografias aéreas coloridas, na escala 1:20.000, em formato TIFF
(CD-ROM ou DVD) e analógico.
r' U arquivo digital do fotoíndice na escala l:80.000, referente ao vôo l:5000, no

formato TIFF (CD-ROM ou DVD) e impresso.
/ 0l coleção em CD-ROM ou DVD de arquivos de ortoimagensdigitais, na escala

I :5000, em formato TIFF , TFW e impresso, folha por folha.

Ilha Comprida 18 de janeiro de 2012

Pérsio Alves de Almeida
Responsável Técnico

Eng" Agrimensor - CREA-SP 5061473164/D
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